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A discussão das diferenças entre homens e animais
remonta a centenas de anos atrás. Pitágoras (582-500
a.C.) acreditava na metempsicose, doutrina segundo a
qual uma mesma alma pode animar sucessivamente cor-
pos diversos, homens, animais ou mesmo vegetais.
Portanto, na visão do filósofo, todas as criaturas deveriam
ser respeitadas.

As investigações na área da saúde são realizadas há mais
de dois mil anos, tendo início, provavelmente, com os
estudos de Hipócrates (450 a.C.), que relacionava o
aspecto de órgãos humanos doentes com o de animais,
com finalidades claramente didáticas. Os anatomistas
Alcmaeon (500 a.C.), Herophilus (330-250 a.C.) e
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A utilização de animais em experimentos científicos remonta ao século V a.C. Porém, o seu uso intensi-

vo foi crescente a partir dos anos 1800. Muitos avanços nos conhecimentos, especialmente na área da

saúde, foram obtidos com modelos animais. A regulamentação do uso de animais para fins científicos e

didáticos é uma preocupação constante no meio acadêmico. No Brasil, não existe lei específica ou equi-

valente que regulamente o uso de animais em experimentações científicas. Entretanto, dois projetos de

lei sobre o assunto estão tramitando no Congresso Nacional desde 1995. Existem algumas normas e prin-

cípios orientadores para a pesquisa em modelos animais, criadas por diversas instituições nacionais e

internacionais, que podem ser utilizadas para orientar os pesquisadores. Embora muitas pessoas tenham

escrito sobre o status moral dos animais ao longo de muitos anos, ainda não há, nos dias atuais, um con-

senso sobre a verdadeira posição que os animais ocupam em relação aos seres humanos. 
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Erasistratus (305-240 a.C.) realizavam vivis-
secções animais com o objetivo de observar
estruturas e formular hipóteses sobre o funcio-
namento associado às mesmas (1). 

Posteriormente, Aristóteles (384-322 a.C.)
realizou estudos comparativos entre órgãos
humanos e de animais, constatando semelhan-
ças e diferenças de conformação e funciona-
mento (2). Cerca de 500 anos depois, Galeno
(131-201 d.C.) ficou conhecido como um dos
precursores das ciências médicas experimen-
tais, realizando vivissecções com objetivos
experimentais, ou seja, de testar variáveis atra-
vés de alterações provocadas nos animais (1).

As investigações utilizando animais foram reto-
madas por Vesalius (1514-1564), que além da
dissecação de cadáveres humanos realizou tam-
bém experimentações em animais, constatando
inclusive algumas inexatidões na concepção da
circulação do sangue proposta por Galeno (3).

A primeira pesquisa científica que utilizou ani-
mais, sistematicamente, talvez tenha sido a
realizada por William Harvey, publicada em
1638 sob o título Exercitatio anatomica de
motu cordis et sanguinis in animalibus. Neste
livro o autor apresentou os resultados obtidos
em estudos experimentais sobre a fisiologia da
circulação sangüínea realizados em mais de 80
diferentes espécies animais (1).

René Réaumur (1683-1757), fisiologista fran-
cês cujos estudos contribuíram para muitas
áreas da ciência, também utilizava animais para
seus experimentos.  Dentre as contribuições de

Réaumur estão um tratado de seis volumes
sobre insetos e a demonstração de que o estô-
mago atua quimicamente sobre o alimento.

Stephen Hales (1677-1761), um dos mais
famosos cientistas britânicos de sua época, reali-
zou uma série de importantes experimentos
sobre a circulação sangüínea. Suas investigações
sobre o sistema arterial dos animais foram publi-
cadas em 1733, sob o título Haemastaticks.

No século XIX também surgiram as primeiras
sociedades protetoras dos animais. A primeira
foi criada na Inglaterra, em 1824, com o nome
de Society for the Preservation of Cruelty to
Animals. Em 1840 esta Sociedade foi assumida
pela Rainha Vitória, recebendo a denominação
de Royal Society. Em 1845 foi criada na França
a Sociedade para a Proteção dos Animais. Em
anos posteriores foram fundadas sociedades
similares na Alemanha, Bélgica, Áustria,
Holanda e Estados Unidos.

A primeira lei a regulamentar o uso de animais em
pesquisa foi proposta no Reino Unido, em 1876,
através do British Cruelty to Animal Act (4). 

Somente em 1909 surge a primeira publica-
ção norte-americana sobre aspectos éticos da
utilização de animais em experimentação, pro-
posta pela Associação Médica Americana (5). 

Adolf Hitler, depois de assumir o poder no iní-
cio da década de 1930, publicou um decreto
tornando a experimentação animal ilegal.
Atualmente se sabe que durante a Segunda
Guerra Mundial os nazistas utilizaram seres
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humanos - sem seu consentimento - como
objeto de experimentação, sem dar-lhes a con-
sideração que animais recebiam em laborató-
rios científicos e hospitais veterinários. Em
1925, Hitler afirmou: “Eu aprendi a desprezar
o ser humano do fundo de minha alma”. E, em
1926, afirmou também: “Quanto mais eu
conheço a espécie humana, mais eu gosto do
meu cachorro”.  Nestas palavras está o ponto
crucial das questões éticas relativas ao uso de
animais e seres humanos como objeto de expe-
rimentações científicas. As questões são: pode
alguém amar mais a um animal que a um ser
humano? Pode alguém amar mais a doença
que a saúde?  Pode alguém amar mais a igno-
rância que o conhecimento do corpo? (3)

O ressurgimento do debate sobre a utilização de
animais em pesquisas e em outras atividades,
tais como os realizados em abatedouros, indús-
trias de cosméticos, criação e transporte, pode
ser devido ao prof. Peter Singer. O seu livro
Animal Liberation (6), publicado em 1975, cau-
sou polêmica mundial, principalmente devido
aos relatos das condições a que os animais eram
submetidos pela indústria de cosméticos e no
processo de produção de alimentos. 

Dentre as denúncias realizadas por Peter
Singer estavam os testes de toxicidade de subs-
tâncias realizadas em coelhos, o chamado
Draize Test. Este teste foi utilizado pela pri-
meira vez na década de 40, quando J.H.
Draize, trabalhando para o FDA (Food and
Drug Administration), nos Estados Unidos da
América, desenvolve uma escala para avaliar o
grau de irritabilidade de substâncias colocadas

em olhos de coelhos, (6, p.54). Para a realiza-
ção do Draize Test os coelhos são colocados em
uma estrutura que mantém suas cabeças imo-
bilizadas e as substâncias em teste são coloca-
das em seus olhos. Os pesquisadores aguardam
de algumas horas até alguns dias para avaliar a
irritabilidade das substâncias testadas analisan-
do a aparência dos olhos dos coelhos.

Esse teste gerou muitos protestos, principal-
mente contra a indústria de cosméticos, que o
utilizava em grande escala. Uma grande campa-
nha deflagrada por ativistas dos direitos civis
contra a indústria de cosméticos REVLON cul-
minou com a publicação do seguinte anúncio no
jornal The New York Times: “Quantos coelhos a
REVLON cega por causa da beleza? Após estes
protestos a REVLON providenciou fundos para
pesquisas de alternativas para os testes que utili-
zavam animais. Outras companhias, como
AVON e Bristol-Myers, também colaboraram
para o desenvolvimento dessas alternativas.

Provavelmente, os protestos quanto ao uso de
animais em pesquisas científicas devem ter
contribuído para a inclusão de uma salvaguar-
da ao uso de animais na Declaração de
Helsinque II (7), adotada na 29ª Assembléia
Mundial de Médicos, no Japão, em 1975. A
introdução deste documento traz a recomen-
dação de que deve ser tomado cuidado especial
na condução de pesquisa que possa afetar o
meio ambiente e, também, que o bem-estar
dos animais utilizados para a pesquisa deve ser
respeitado. A primeira versão da Declaração de
Helsinque (8), proposta pela Associação
Médica Mundial e adotada na 18ª Assembléia
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Médica Mundial, na Finlândia, em 1964,
mencionava o uso de animais em pesquisas
científicas apenas como pré-requisito para a
realização de pesquisa clínica.

Em 27 de janeiro de 1978, em reunião realiza-
da em Bruxelas, a UNESCO estabeleceu a
Declaração Universal dos Direitos dos Animais.
Neste documento estão lançados os grandes
temas de discussão sobre este assunto (9).

Em maio de 1979, foi publicada no Brasil a Lei
nº 6.638, que estabeleceu as Normas para a
Prática Didático-Científica da Vivissecção de
Animais (10). Esta norma jurídica estipula que
somente estabelecimentos de terceiro grau
podem realizar atividades didáticas com animais.
Estabelece também que as pesquisas devem ser
realizadas sempre dentro do critério de não cau-
sar sofrimento aos animais envolvidos.

Durante a década de 80, o movimento para
eliminar o uso de animais em pesquisas biomé-
dicas cresceu assustadoramente, principalmen-
te nos Estados Unidos, Inglaterra, Canadá e
Austrália. Alguns grupos radicais na defesa
dos direitos dos animais praticaram atentados
contra laboratórios, biotérios, instalações uni-
versitárias e até mesmo contra residências e
carros de pesquisadores. Somente nos Estados
Unidos, de 1980 a 1989, tais grupos protago-
nizaram mais de 29 ataques a instituições
americanas de pesquisa, roubando mais de
2.000 animais, resultando num prejuízo de
mais de 7 milhões de dólares em danos físicos
e arruinando anos de pesquisas científicas em
andamento.  Estas ações atingiram tal magni-

tude que a Associação Mundial de Medicina
publicou uma declaração específica sobre o uso
de animais em pesquisas biomédicas, incluin-
do a necessidade de reunir esforços para prote-
ger pesquisadores e seus familiares (11).

Em 1986, a lei inglesa foi atualizada, passan-
do a chamar-se Animals (Scientific Pro-
cedures) Act 1986, porém preservando todo o
seu corpo doutrinário. Esta lei regula qualquer
experimento científico experimental ou de
outra natureza e visa protegê-los da dor, sofri-
mento, angústia ou dano permanente. Além da
própria lei também foram publicados um guia
operacional desta lei - Guidance on the
Operation of the Animals (Scientific
Procedures )Act 1986 - e um código de proce-
dimentos técnicos - Code of Practice for the
Housing and Care of Animals Used in
Scientific Procedures (4). 

Em 1988, no Brasil, o Conselho Nacional de
Saúde aprovou a Resolução 01/88: Normas de
Pesquisa em Saúde (12). Esta norma, embora
dedicada à pesquisa em seres humanos, englo-
bava aspectos relativos ao uso de animais em
pesquisas pré-clínicas.

Em 1996, o Conselho Nacional de Saúde
aprovou a Resolução 196/96 contendo as
Diretrizes e Normas Regulamentadoras da
Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (13),
em substituição às normas de 1988. A única
referência da Resolução 196/96 ao uso de
animais diz respeito à exigência de que as
pesquisas envolvendo seres humanos devem
estar fundamentadas na experimentação pré-
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via realizada em laboratórios, animais ou em
outros fatos científicos.

A Constituição da República Federativa do
Brasil (14) elevou a vedação de atos de cruelda-
de contra animais à categoria de norma consti-
tucional. Portanto, o próprio Poder Público está
condicionado a agir em estreita observância a
este direito reconhecido aos animais.

Em 1996 foram apresentados ao Congresso
Nacional do Brasil vários projetos de lei visan-
do regulamentar a experimentação animal, sem
que qualquer um deles tenha sido aprovado, até
o presente momento. Em 1998 foi sancionada
no Brasil a Lei de Crimes Ambientais (15).
Esta lei, em seu capítulo V, seção I, art. 32,
estabelece que é crime praticar ato de abuso,
maus-tratos, ferir ou mutilar animais silves-
tres, domésticos ou domesticados, nativos ou
exóticos, sob pena de detenção por um período
de três meses a um ano e multa. O primeiro
parágrafo deste artigo diz que “incorre nas
mesmas penas quem realiza experiência doloro-
sa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins
didáticos ou científicos, quando existirem
recursos alternativos”. Esta lei reforça a neces-
sidade de que os pesquisadores justifiquem ade-
quadamente o uso de animais nos experimen-
tos que realizam ou nas atividades didáticas que
desenvolvem. A possibilidade de realização des-
tas atividades utilizando métodos alternativos
ao uso de animais deve sempre ser considerada
previamente pelo pesquisador. 

Atualmente, tramitam em conjunto no
Congresso Nacional dois projetos de lei sobre

este tema. O primeiro deles, PL 1153/1995,
foi proposto em 1995 pelo deputado Sérgio
Arouca e dispõe sobre a utilização de “cobaias”.
O outro, PL 3964/1997, foi proposto em
1997 pelo Executivo federal e dispõe sobre a
criação e o uso de animais para atividades de
ensino e pesquisa. 

Aspectos éticos

A questão do status moral dos animais sempre
foi debatida. Muitos filósofos dedicaram-se a
este tema. No entanto, a controvérsia perma-
nece até os dias atuais, não havendo consenso
quanto à posição que os animais ocupam em
relação aos seres humanos. 

Michel Montaigne (1533-1595), em sua
Apologia a Raymond Sebond, vê os seres
humanos iguais - em essência - aos animais.
Ele estabelece uma nova concepção teórica do
homem, onde este é parte de uma corrente
contínua, desde as mais baixas criaturas até o
ser supremo, que é Deus. Montaigne não acre-
ditava na supremacia do homem e criticava a
pretensão deste em querer julgar os animais.
Ao contrário de indicar as diferenças existen-
tes entre homens e animais, Montaigne dis-
correu sobre as semelhanças existentes entre
ambos, como por exemplo quando compara os
gestos empreendidos pelos animais para comu-
nicarem-se entre si aos gestos empregados
pelas crianças para suprir a palavra que lhes
falta. Quanto à comunicação entre seres
humanos e animais, afirma (16):
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“Essa falha que impede nossa comunicação
recíproca tanto pode ser atribuída a nós como
a eles, que consideramos inferiores. Está ainda
por se estabelecer a quem cabe a culpa por não
nos entendermos, pois se não penetramos os
pensamentos dos animais eles tampouco pene-
tram os nossos e podem assim nos achar tão
irracionais quanto nós os achamos”.

Montaigne posicionava-se contrário à idéia de
que nos animais a ação é “maquinal” e nos
seres humanos não. E acreditava que raciocí-
nios e meios idênticos aos que acompanham os
atos dos seres humanos acompanham os atos
dos animais, que têm, ocasionalmente, facul-
dades superiores às dos seres humanos. 

Ao contrário de Montaigne, o filósofo francês
René Descartes (1596-1650), que muito escre-
veu sobre ciência, acreditava que os processos de
pensamento e sensibilidade faziam parte da
alma. No entanto, na concepção de Descartes,
somente os homens possuíam uma alma racio-
nal, os animais eram desprovidos de tal alma.
Descartes acreditava que os animais eram como
“máquinas”, a quem denominava autômatos,
que os movimentos e a vida destes animais eram
decorrentes das faculdades às quais ele denomi-
nava “alma sensitiva”, conforme descrito acima.
E, além disso, que os animais possuíam “espíri-
tos” distribuídos nos músculos, que faziam com
que eles se movimentassem sem que a vontade
os conduzisse (17). 

Segundo Descartes, os homens são muito
diferentes dos animais e mesmo que houves-
sem máquinas que tivessem os órgãos e a figu-

ra de um macaco, ou de qualquer outro animal
sem razão, não disporíamos de nenhum meio
para reconhecer que elas não seriam da mesma
natureza que esses animais; ao passo que, se
houvessem outras, que apresentassem seme-
lhança com os corpos dos seres humanos e que
imitassem suas ações, teríamos sempre dois
meios muito seguros para reconhecer que nem
por isso seriam verdadeiros homens. O primei-
ro é que nunca poderiam usar palavras nem
outros sinais para expressar seus pensamentos,
como o fazem os seres humanos. O outro é
que embora pudessem fazer muitas coisas tão
bem ou talvez melhor do que qualquer ser
humano, falhariam infalivelmente em algumas
outras, pelas quais se descobriria que não agem
pelo conhecimento, mas somente pela disposi-
ção de seus órgãos. 

Na visão de Descartes, a razão é um instrumen-
to universal, que pode servir em todos os tipos de
circunstâncias, ao passo que os órgãos acima
referidos necessitam de alguma disposição parti-
cular para cada ação particular. Sendo assim, é
moralmente impossível que numa máquina exis-
tam tantas dessas disposições, suficientes para
fazer com que possam agir em todas as ocorrên-
cias da vida, tal como a razão dos seres humanos
os permite agir.  E mesmo que existam muitos
animais que demonstram mais habilidades do
que os seres humanos para algumas de suas
ações, não as demonstram em muitas outras
ocasiões. Desta forma, aquilo que fazem melhor
do que os seres humanos não prova que tenham
espírito, pois, se assim fosse, procederiam mel-
hor em tudo. E este fato é decorrente de sua
natureza (17, p. 60-1).
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Provavelmente, as idéias de René Descartes
sobre as diferenças entre os homens e os ani-
mais tenham influenciado os cientistas do
século XVII a realizarem seus experimentos
sem questionar o uso de animais. As conside-
rações deste pensador de que os processos de
pensamento e sensibilidade correspondem à
alma talvez tenham levado os cientistas da
época a pensarem que por serem desprovidos
de uma alma “racional” não havia possibilida-
de dos animais sentirem dor. Justamente
neste período,  as investigações científicas
passam a ser menos observacionais e descriti-
vas, assumindo um caráter mais invasivo e
experimental.

Opondo-se à idéia de que os animais são autô-
matos e não possuem razão estão as considera-
ções do filósofo escocês David Hume (1711-
1776). Para Hume, parece evidente que tanto
os animais como os homens apreendem muitas
coisas da experiência e inferem que os mesmos
eventos resultarão sempre das mesmas causas,
e, mediante este princípio, familiarizam-se com
as propriedades dos objetos e acumulam conhe-
cimento sobre o ambiente e daquilo que resulta
de sua ação (18). 

Podemos observar grandes pensadores
defenderem suas posições quanto ao status
moral dos animais baseadas nas semelhan-
ças e diferenças destes para com os seres
humanos. O filósofo inglês Jeremy
Bentham, em 1789, no cap. XVII de seu
livro Uma Introdução aos Princípios da
Moral e da Legislação, desloca o centro de
sua discussão em relação aos animais para

outro ponto que não aquele das semelhanças
e diferenças (19):

“(...)Pode vir o dia em que o resto da criação
animal adquira aqueles direitos que nunca lhe
deviam ter sido tirados, se não fosse por tira-
nia. Os franceses já descobriram que a cor
preta da pele não constitui motivo algum pelo
qual o ser humano possa ser entregue, sem
recuperação, ao capricho do verdugo. Pode
chegar o dia em que se reconhecerá que o
número de pernas, a pele peluda, ou a extre-
midade de os sacrum constituem razões igual-
mente insuficientes para abandonar um ser
sensível à mesma sorte. Que outro fator pode-
ria demarcar a linha divisória que distingue os
homens de outros animais? Seria a faculdade
de raciocinar, ou talvez a de falar? Todavia,
um cavalo ou um cão adulto é incomparavel-
mente mais racional e mais social e educado
que um bebê de um dia, ou de uma semana,
ou mesmo de um mês. Entretanto, suponha-
mos que o caso fosse outro: mesmo nessa
hipótese, que se demonstraria com isso? O
problema não consiste em saber se os animais
podem raciocinar; tampouco interessa se
falam ou não; o verdadeiro problema é este:
podem eles sofrer?

As considerações de Bentham a respeito do
sofrimento dos animais nos levam ao questiona-
mento do uso de animais em experimentos cien-
tíficos. Inúmeras questões de ordem ética podem
ser levantadas quanto à utilização de animais
como modelos experimentais. Dentre essas ques-
tões pode-se destacar o direito dos homens de
utilizar animais como cobaias e a validade da
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transposição para o ser humano dos resultados
encontrados em estudos realizados em animais. 

Provavelmente a partir das idéias de Bentham
(1748-1832) aparecem as primeiras ações
com relação à proteção aos animais. Em
1822, é instituída a Lei Inglesa Anticrueldade
(British Anticruelty Act). Esta regra foi tam-
bém chamada de Martin Act, em memória de
seu intransigente defensor Richard Martin
(1754-1834). Ela era aplicável apenas para
animais domésticos de grande porte. A primei-
ra lei a proteger estes animais, talvez, tenha
sido uma que existiu na Colônia da Baía de
Massachusetts, em 1641. Esta lei propunha
que: “ninguém pode exercer tirania ou cruel-
dade para com qualquer criatura animal que
habitualmente é utilizada para auxiliar nas
tarefas do homem”.

Em 1859, Charles Darwin publica o livro A
Origem das Espécies (20), onde estabelece os
pressupostos do vínculo existente entre as dife-
rentes espécies animais num único processo evo-
lutivo. Desta forma, a teoria de Darwin possibi-
litou a extrapolação dos dados obtidos em pes-
quisas com modelos animais para seres huma-
nos, dando um maior respaldo aos cientistas que
utilizavam animais em suas pesquisas.

Esta é uma relação paradoxal, pois as constata-
ções de Darwin associadas às investigações que
já haviam demonstrado semelhanças importan-
tes entre as estruturas e funcionamento do
corpo dos seres humanos e de alguns animais
permitiram que estes fossem ainda mais uti-
lizados. Ou seja, justamente por apresentarem

semelhanças com os seres humanos é que os
animais são utilizados como modelos experi-
mentais para a evolução da ciência e, principal-
mente, em benefício do homem. Se o objetivo
de Montaigne era demonstrar semelhanças
para a proteção dos animais, foram justamente
estas semelhanças que levaram os cientistas a
utilizarem animais para seus experimentos,
prioritariamente ao uso de seres humanos. 

Charles Darwin apontava o senso moral - ou a
consciência - como a mais importante das
diferenças existentes entre o homem e os ani-
mais inferiores. Entretanto, Darwin admite
que pode haver algum tipo de autoconsciência
nos animais (21).  

De acordo com David Hume, todos os nossos
raciocínios, a propósito das questões de fato,
se fundam numa espécie de analogia que nos
faz esperar de uma causa os mesmos eventos
que temos visto resultar de causas semel-
hantes. Se as causas são inteiramente seme-
lhantes, a analogia é perfeita e a inferência,
tirada delas, é considerada segura e conclusi-
va. Seguindo este raciocínio, as observações
anatômicas feitas sobre um ser animado
estendem-se a todos os seres animados. Para
Hume, quando se prova claramente que a cir-
culação do sangue se processa numa criatura,
como a rã ou um peixe, forma-se uma forte
presunção de que o mesmo princípio se
encontra em todas as outras criaturas (18). 

Um importante episódio para o estabelecimen-
to de limites à utilização de animais em expe-
rimentação e ensino envolveu a esposa e a filha
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de Claude Bernard. O grande fisiologista uti-
lizou, ao redor de 1860, o cachorro de estima-
ção da sua filha para dar aula aos seus alunos.
Em resposta a este ato,  sua esposa fundou a
primeira associação de defesa dos animais de
laboratório. Claude Bernard, que deixou inú-
meros textos, de excelente qualidade, sobre a
ética para com os pacientes, dizia que parte da
postura do cientista ser indiferente ao sofri-
mento dos animais de laboratório (22).

Em 1865, em seu livro An Introduction to the
Study of Experimental Medicine, Claude
Bernard justifica a utilização de animais em
pesquisas alegando que (23): 

“Nós temos o direito de fazer experimentos
animais e vivissecção? Eu penso que temos
este direito, total e absolutamente. Seria estra-
nho se reconhecêssemos o direito de usar os
animais para serviços caseiros, para comida, e
proibir o seu uso para a instrução em uma das
ciências mais úteis para a humanidade.
Nenhuma hesitação é possível; a ciência da
vida pode ser estabelecida somente através de
experimentos, e nós podemos salvar seres vivos
da morte somente após sacrificar outros”. 

Não vemos nas palavras de Claude Bernard
uma preocupação em estabelecer distâncias ou
proximidades morais entre seres humanos e
animais, como foi possível depreender das idéias
dos pensadores citados anteriormente.
Entretanto, o cientista demonstra clara preocu-
pação no desenvolvimento da ciência, o que jus-
tificaria até mesmo o sacrifício de alguns seres
vivos em detrimento de outros. Entretanto,

Claude Bernard admite que experimentos
devem ser feitos tanto no homem quanto nos
animais, pois os médicos já fazem muitos expe-
rimentos perigosos no homem, antes de estudá-
los cuidadosamente nos animais. 

Em 1959, o zoologista William M.S. Russell
e o microbiologista Rex L. Burch publicaram
um livro onde estabeleceram os três “Rs” da
pesquisa em animais: Replace, Reduce e Refine.
Esta proposta não impede a utilização de
modelos animais em experimentação, mas faz
uma adequação no sentido de humanizá-la
(24), e nela estão contidos os pressupostos uti-
lizados atualmente por aqueles que buscam
humanizar as atividades didáticas e científicas
utilizando modelos animais. Ela é claramente
precursora dos esforços atuais que visam subs-
tituir o uso de modelos animais para a realiza-
ção de pesquisas científicas por técnicas alter-
nativas, reduzir o número de exemplares utili-
zados e garantir técnicas que minimizem o
sofrimento dos animais. Os três “Rs” da expe-
rimentação animal continuam sendo citados
até os dias de hoje como uma necessidade para
a adequação da pesquisa em modelos animais.

A discussão quanto ao status moral dos ani-
mais e o direito dos homens de utilizá-los em
seu benefício - provocando seu sofrimento -
atravessou séculos de história e permanece
latente, levando muitos filósofos e estudiosos
contemporâneos a refletirem sobre o assunto. 

Para Peter Carruthers, o equilíbrio reflexivo
nos conduz ao consenso de que fazer um ani-
mal sofrer sem motivo, por motivos triviais ou
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pela ação em si, não está certo. Resta saber em
quais circunstâncias seria moralmente conde-
nável fazer um animal sofrer. O próprio autor
responde que um ato manifestará ou não cruel-
dade segundo as circunstâncias e o motivo de
tal ato. Na explicação contratualista os animais
não possuem entidade moral, portanto, não
nos fazem exigências morais diretas. Embora o
contratualismo possa abordar a questão dos
animais com todos os atributos de uma sólida
teoria moral, resta ainda investigar as conse-
qüências deste enfoque sobre as controvertidas
práticas da caça, da criação industrial e da
experimentação animal em laboratórios (25). 

Em seu livro Ética Prática, o filósofo contempo-
râneo Peter Singer fundamenta o princípio da
igualdade entre os seres humanos baseado no
princípio da igual consideração de interesses.
Singer amplia este princípio sugerindo que tendo
aceito o princípio da igualdade como uma sólida
base moral para as relações com outros seres de
nossa própria espécie, também somos obrigados a
aceitá-lo como uma sólida base moral para as
relações com aqueles que não pertencem à nossa
espécie: os animais não-humanos (26).

A capacidade de sofrer ou de desfrutar coisas
é a característica que confere a um ser, seja
ele humano ou animal, o direito à igual con-
sideração. Se um ser sofre, não pode haver
nenhuma justificativa de ordem moral para
nos recusarmos a levar esse sofrimento em
consideração (26, p.67).

Albert Schweitzer, vencedor do Prêmio Nobel
da Paz, em 1952 - que transitou por várias

áreas do conhecimento, inclusive a filosofia, a
teologia e a música -, apresentou a “ética da
reverência pela vida”, fundamentada através do
critério da vitalidade - ou a condição de ser vivo.
Schweitzer atribui um valor inerente a todos os
indivíduos vivos e vai além, pois não somente a
vitalidade mas, também, a vontade de viver é
um critério considerado por Schweitzer para
integrar uma possível comunidade moral (27).  

Um dos maiores expoentes na reflexão sobre os
direitos dos animais é, sem dúvida, Tom Regan.
Em seu livro The Case of Animal Rights, Regan
atribui valor moral aos animais baseado em sua
própria tese de que todas as criaturas que são
“sujeitos de uma vida” possuem o mesmo valor
moral intrínseco. Aqueles que satisfazem os
critérios de sujeitos de uma vida - ter crenças e
desejos, percepção, memória, senso de futuro
(incluindo seu próprio futuro), sentimentos de
prazer e dor, habilidade para iniciar uma ação
perseguindo seus desejos e objetivos, entre out-
ros - possuem um tipo distinto de valor, um
valor inerente,  e não podem ser vistos ou tra-
tados como meros receptáculos (28). 

Robert Veatch, em Os Fundamentos da
Bioética (29), reafirma que a discussão sobre o
status moral dos animais continua atual.
Segundo Veatch, na cultura ocidental animais
são vistos como subordinados aos seres huma-
nos, que os utilizam para comida, para rituais
religiosos, na medicina e, também, para
esportes. Neste caso, os interesses dos seres
humanos são priorizados, mesmo existindo a
possibilidade dos animais sofrerem em decor-
rência deste uso, caracterizando, assim, uma
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grande diferença entre o status moral dos seres
humanos e o dos animais. Opondo-se a esta
visão, a cultura oriental estabelece um maior
status moral aos animais não-humanos,
como, por exemplo, na doutrina Hindu, que
preconiza evitar o sofrimento (ahimsa), aplica-
da a todas as espécies.  Veatch aborda ainda
outros dois pontos de vista conflitantes. 

Conclusão

As pesquisas com animais são realizadas há
milhares de anos e é inegável que trazem
benefício para o desenvolvimento da ciência e
de novas tecnologias, principalmente na área
da saúde. A partir das considerações apresen-
tadas neste artigo, conclui-se que o uso de
animais em atividades científicas deve ser

substituído, sempre que possível, por outras
alternativas. Para tanto, é necessário o com-
prometimento dos pesquisadores buscando
realizar uma análise da real necessidade do
uso de animais no momento da elaboração do
projeto de pesquisa. Esta análise cabe tam-
bém aos comitês de ética em pesquisa, quan-
do avaliam os projetos envolvendo o uso de
animais. A reflexão bioética considera todos
os pontos de vista levantados no passado e no
presente visando adequar a pesquisa nos fun-
damentos do respeito à vida e da tolerância.
O respeito à vida que dignifica o animal
como merecedor de considerações éticas, e a
tolerância que traz consigo a possibilidade de
manter a realização de experimentos, desde
que adequadamente justificados e planejados
com um mínimo de impacto sobre a vida dos
animais participantes.

RESUMEN

Ética de la investigación en modelos animales

La utilización de animales en experimentos científicos se remonta al siglo V a. C. Pero, el uso intensivo

fue creciente a partir de los años 1800. Muchos avances en los conocimientos, especialmente en el área

de la salud, fueron obtenidos con modelos animales. La regulación del uso de animales para fines cientí-

ficos y didácticos es una preocupación constante en el medio académico. En Brasil, no existe una ley espe-

cífica o equivalente que reglamente el uso de animales en experimentos científicos. Entretanto, dos pro-

yectos de ley sobre el asunto están siendo tramitados en el Congreso Nacional desde 1995. Existen algu-

nas normas y principios orientadores para la investigación en modelos animales, creadas por diversas ins-

tituciones nacionales e internacionales, que pueden ser utilizadas para orientar a los investigadores.

Aunque muchas personas hayan escrito sobre el status moral de los animales a lo largo de muchos años,

todavía no hay, en los días actuales, un consenso sobre la verdadera posición que los animales ocupan en

relación con los seres humanos. 

Unitermos: Etica en la investigación, bioética, modelos animales, experimentación animal, derechos de los

animales.
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ABSTRACT

Ethics in animal model research 

The use of animals in scientific trials dates back to the 5th Century B.C. However, after 1800 it became

increasingly common. Several advances in knowledge, particularly in the health domain, were obtained

from animal models. Disciplining the use of animals for scientific and teaching purposes is a permanent

concern by scholars. In Brazil, there is no specific legislation or norm providing for the use of animals in

scientific experiments. Since 1995, however, two draft bills are being discussed at the National Congress.

There are indeed norms and guiding principles by national and international institutions on animal model

research that could prove useful when it comes to orienting researchers. Although much has been written

over the years on the moral status of animals, there is at present no consensus regarding the actual situa-

tion of animals in relation to humans.
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